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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Aviso n.º 898/2021 

Conclusão com sucesso do período experimental dos trabalhadores Fernando José da 
Luz, Lara Joana Silva Ferreira, Maria Cecília Teixeira Gonçalves, Mariana Fernandes 
Sousa, Patrícia Maria Abreu de Jesus Gonçalves e Vanda Daniela Abreu Silva, na 
sequência da da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com a Direção Regional de Juventude, para o 
desempenho de funções na carreira e categoria de Assistente Operacional. 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE 
 

Aviso n.º 898/2021 
 

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, torna-se público que os trabalhadores 
Fernando José da Luz, Lara Joana Silva Ferreira, Maria Cecília Teixeira Gonçalves, Mariana Fernandes Sousa, Patrícia Maria 
Abreu de Jesus Gonçalves e Vanda Daniela Abreu Silva, concluíram  com sucesso o período experimental, na sequência da 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com esta Direção Regional, para o desempenho 
de funções na carreira e categoria de Assistente Operacional, tendo as avaliações atribuídas sido homologadas por meu despacho 
de 26/11/2021, nos termos da alínea c) do Despacho n.º 153/2020, de 22 de abril. 

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o tempo de duração 
do período experimental é contado para todos os efeitos legais. 

 
Funchal, 30 de novembro de 2021. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE JUVENTUDE, João Filipe Gaspar Rodrigues 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 0,61 (IVA incluído) 
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